
LEI Nº 1161

efeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL RECEBER CO
MO DOAÇKo O IMOVEL DESAPROPRIADO, PARA CONSTRU-
çKo DE CASAS POPULARES NO LOTEAMENTO PÚBLICO
SANTO ANTONIO - BAIRRO TUCANO.

A Câmara Municipal de Miraí-MG, por seus legítimos represen-'
tantes aprovou, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rece
ber do SR. AFFONSO ALVES PEREIRA NETO e sI ESPOSA, como OOAçKo o imó-'
vel medindo 44.876,87 M2(quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta e
seis e oitenta e sete, metros quadrados), desapropriado através do DE-
CRETO NQ 30/97, de 10 de novembro de 1997, conforme Escritura Registra
da no Cartório de Registro de Imóveis, sob nQ 01, matrícula nQ 3572 ,
Fls. 181, LQ 2-1, destinado a construção de CASAS POPULARES para Famí-
lias de baixa renda, localizado a margem da Rodovia Asfaltada MGT-265,
KM-O, denominado LOTEAMENTO SANTO ANTONIO - BAIRRO TUCANO.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, inclusive
as contidas no DECRETO NQ 30/97, de 10 de novembro de 1997.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miraí(MG), 08 de setembro de 1998.
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